
PORTARIA Nº 178/2024 – INSTITUI A
COMISSÃO DE ANÁLISE DO MÉRITO
CULTURAL DO EDITAL /2024 –
CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS
ATRAVÉS DO FOMENTO À CULTURA – LEI
ALDIR BLANC- LAJES/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 178, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.

INSTITUI A COMISSÃO DE ANÁLISE DO MÉRITO CULTURAL DO EDITAL /2024 –
CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS ATRAVÉS DO FOMENTO À CULTURA – LEI ALDIR BLANC-
LAJES/RN

 

O Prefeito Municipal de Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão de Análise do
Mérito Cultural do Edital 002/2024 – credenciamento de oficineiros através da lei de Fomento à
Cultura – Lei Aldir Blanc – no âmbito do município de Lajes/RN, para seleção de pessoas para
ministrar oficinas de artesanato e reciclagem, para fins culturais e de economia criativa, que sejam
residentes no município de Lajes/RN.

Presidente: FÁBIO LUIS DE SOUZA FERNANDES – CPF:

Membro: VIÊNIO LEONARDO DA SILVA – CPF:

Membro: RAIANE KARLA DA SILVA LAURENTINO – CPF:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Lajes/RN, 09 de Outubro de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-178-2024-institui-a-comissao-de-analise-do-merito-cultural-do-edital-2024-credenciamento-de-oficineiros-atraves-do-fomento-a-cultura-lei-aldir-blanc-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-178-2024-institui-a-comissao-de-analise-do-merito-cultural-do-edital-2024-credenciamento-de-oficineiros-atraves-do-fomento-a-cultura-lei-aldir-blanc-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-178-2024-institui-a-comissao-de-analise-do-merito-cultural-do-edital-2024-credenciamento-de-oficineiros-atraves-do-fomento-a-cultura-lei-aldir-blanc-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-178-2024-institui-a-comissao-de-analise-do-merito-cultural-do-edital-2024-credenciamento-de-oficineiros-atraves-do-fomento-a-cultura-lei-aldir-blanc-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-178-2024-institui-a-comissao-de-analise-do-merito-cultural-do-edital-2024-credenciamento-de-oficineiros-atraves-do-fomento-a-cultura-lei-aldir-blanc-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-178-2024-institui-a-comissao-de-analise-do-merito-cultural-do-edital-2024-credenciamento-de-oficineiros-atraves-do-fomento-a-cultura-lei-aldir-blanc-lajes-rn/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:5731D5AE

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/10/2024. Edição 3390
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 318/2024 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido da servidora Alice
Angelina da Silva, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 318, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora Alice Angelina da Silva, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 793/2024, de 06 de setembro de 2024.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO a servidora ALICE ANGELINA DA SILVA, inscrita no CPF nº
###.-##, matrícula nº 1807, ocupante do cargo em comissão de Coordenadora Técnica do
Programa Criança Feliz, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 06 de setembro de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 17 de setembro de 2024
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PORTARIA Nº 316/2024 – Dispõe sobre a
concessão de benefício eventual de auxílio
moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do
município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 316, DE 11 SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 764/2024, de 21 de agosto de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social a Sra. VALQUÍRIA BATISTA DA SILVA, CPF: , RG nº SSP/RN, residente na Travessa Amélia
Félix das Chagas, nº 30, Boa Esperança, Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de setembro de 2024.
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PORTARIA Nº 315/2024 – “INSTITUI A
COMISSÃO DE ANÁLISE DO MÉRITO
CULTURAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO 001/2024 – PRÊMIO JOÃO BATISTA
MARTINS DE FOMENTO À CULTURA DA LEI
ALDIR BLANC – LAJES/RN.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 315, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024
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“INSTITUI A COMISSÃO DE ANÁLISE DO MÉRITO CULTURAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO 001/2024 – PRÊMIO JOÃO BATISTA MARTINS DE FOMENTO À CULTURA DA LEI ALDIR
BLANC – LAJES/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. e de
conformidade com o Decreto nº. 008 de 17 de fevereiro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão de Análise do
Mérito Cultural do Edital de Chamamento Público 001/2024 – Prêmio de Fomento à Cultura – Lei
Aldir Blanc – Lajes/RN.

Presidente: IGOR THALES DA SILVA CRUZ – CPF: .

Membro: EDILENE VICTOR DE LIMA – CPF: – 84.

Membro: VÉRCIA NATÁLIA AVELINO DA SILVA – CPF: .

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de setembro de 2024.
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Publicado por:
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PORTARIA DE APOSENTADORIA 004/2024 –
Dispõe sobre a concessão do benefício
previdenciário de Aposentadoria Voluntária –
Art. 10, § 1º, I, “a” e “b” da EC n.º 103/2019,
em favor do(a) servidor(a) JOSE GONZAGA
DE MELO.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

PORTARIA DE APOSENTADORIA 004/2024

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria Voluntária – Art. 10, § 1º, I,
“a” e “b” da EC n.º 103/2019, em favor do(a) servidor(a) JOSE GONZAGA DE MELO.

 

O Exmo. Prefeito do Município de Lajes, conjuntamente com Diretor Executivo do FUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES- PREVLAJES, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pela Lei Orgânica do Municípioe da, Lei
Municipal n.º 558, de 02 de janeiro de 2013,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º – Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária – Art. 10, § 1º, I, “a” e “b” da EC
n.º 103/2019 a(o) servidor(a) JOSE GONZAGA DE MELO, portador(a) do RG , SDS/RN, CPF ,
Efetivo, no cargode GARI, referência 40 HORAS, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 539,
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lotado(a) no(a) SEC MUN DE EDUCAÇÃO, nos termos do Artigo 10, § 1º, Inciso I, alíneas “a”, e
“b” da Emenda Constitucional n.º 103, de 12 novembro de 2019 cc o Artigo 2.º Inciso I da
Lei Municipal n.º 861 de 14 de outubro de 2020, conforme os documentos do
Processo PREVLAJES – FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE
LAJES, registrado sob o número 004/2024, a partir desta data até posterior deliberação.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ICARO LUCAS MARTINS

Diretor Executivo da PREVLAJES

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:C4204DF1
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PORTARIA DE APOSENTADORIA 003/2024 –
Dispõe sobre a concessão do benefício
previdenciário de Aposentadoria Voluntária
por Idade e Tempo de Contribuição – Art. 3º
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da EC nº 47/2005 (Direito Adquirido), em
favor do(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO
ALVES BANDEIRA.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

PORTARIA DE APOSENTADORIA 003/2024

Lajes / RN, em 30 de agosto de 2024

 

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria Voluntária por Idade e
Tempo de Contribuição – Art. 3º da EC nº 47/2005 (Direito Adquirido), em favor do(a) servidor(a)
MARIA DO SOCORRO ALVES BANDEIRA.

 

O Exmo. Prefeito do Município de Lajes, conjuntamente com Diretor Executivodo FUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAJES- PREVLAJES, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pela Lei Orgânica do Municípioe da Lei
Municipal n.º 558, de 02 de janeiro de 2013,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º – Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de
Contribuição – Art. 3º da EC nº 47/2005 (Direito Adquirido) a(o) servidor(a) MARIA DO
SOCORRO ALVES BANDEIRA, portador(a) do RG 761521, SDS/RN, CPF , Efetiva, no
cargode PROFESSOR MAGISTÉRIO, Classe J, Nível I, referência40 HORAS, registrado sob a
Matrícula Funcional n.º 1072, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos
termos do Art. 3º, Incisos I, II, III e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 05
de julho de 2005 c/c art. 45 da Lei Municipal nº 588/2013, de 02 de janeiro de 2013,
conforme os documentos do Processo PREVLAJES – FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE LAJES, registrado sob o número 003/2024, a partir desta data até posterior
deliberação.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-de-aposentadoria-003-2024-dispoe-sobre-a-concessao-do-beneficio-previdenciario-de-aposentadoria-voluntaria-por-idade-e-tempo-de-contribuicao-art-3o-da-ec-no-47-2005-direito-adquirido/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-de-aposentadoria-003-2024-dispoe-sobre-a-concessao-do-beneficio-previdenciario-de-aposentadoria-voluntaria-por-idade-e-tempo-de-contribuicao-art-3o-da-ec-no-47-2005-direito-adquirido/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-de-aposentadoria-003-2024-dispoe-sobre-a-concessao-do-beneficio-previdenciario-de-aposentadoria-voluntaria-por-idade-e-tempo-de-contribuicao-art-3o-da-ec-no-47-2005-direito-adquirido/


contrário.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ICARO LUCAS MARTINS

Diretor Executivo da PREVLAJES

Publicado por:
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Código Identificador:97ABE6F9
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PORTARIA Nº 310/2024 – Dispõe sobre a
renovação de concessão de benefício eventual
de auxílio moradia na forma de aluguel social
para famílias em situação de vulnerabilidade
do município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 310, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a renovação de concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel
social para famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 259/2024, de 13 de junho de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 751/2024, de 16 de agosto de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – RENOVAR a conceção de benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na
forma de Aluguel Social ao Sr. JOSÉ FABIANO DE SOUZA, CPF: , RG nº SSP/RN, residente na Rua
Cacimba de Cima, 55 – Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de agosto de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 311, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a renovação de concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel
social para famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 260/2024, de 13 de junho de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 751/2024, de 16 de agosto de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – RENOVAR a concessão de benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na
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forma de Aluguel Social ao Sra. TEREZINHA VIEIRA DA CUNHA, CPF: , RG nº SSP/RN, residente
na Rua Professora Laura Santos, 185 – Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de agosto de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 309, DE 27 AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 730/2024, de 13 de agosto de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social a Sra. AILZA KALIANE DOS SANTOS, CPF: , RG nº SSP/RN, residente na Rua Sebastião
Moura, nº 28 – Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de agosto de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 308, DE 27 AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 729/2024, de 13 de agosto de 2024;

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Conceder benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social a Sra. MARIA KAROLINA FELIX BARROS, CPF: , RG nº SSP/RN, residente na Rua
Sebastião Moura, nº 28 – Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de agosto de 2024.
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